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Considerando que o Governo do Estado, por intermédio dos investimentos no setor público previstos no orçamento anual, balizado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, tem um instrumento capaz de propiciar a ampliação do volume de serviços prestados à coletividade, traduzidos por novas obras e serviços, assim como pela manutenção e ampliação dos já existentes;

Considerando que a implantação de serviços de infra-estrutura, no setor de saúde, e outras áreas de atuação governamental, deve ser o objetivo principal da aplicação dos recursos públicos disponíveis, que devem estar direcionados para o bem-estar da coletividade;

Considerando que o precário estado da lavanderia da Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, ressente-se de algumas benfeitorias, a fim de atender adequadamente a comunidade carente, não só do Município como também da Comarca;

Considerando que a precariedade dos equipamentos da lavanderia vem prejudicando sensivelmente as atividades que nela se desenvolvem, razão pela qual a benfeitoria solicitada se constitui numa justa reivindicação, objeto do requerimento apresentado pelo vereador João Wilton Minari, da Câmara Municipal de Olímpia;

 Assim sendo, por entendermos ser a medida justa e relevante, apresentamos a seguinte proposição; 

Indicamos, com fundamento nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção de medidas necessárias, através dos órgãos competentes, objetivando a liberação de recursos financeiros destinados à reforma das instalações e do completo reaparelhamento da lavanderia da Santa Casa de Misericórdia de Olímpia, uma vez que 

a mesma presta relevantes serviços assistenciais na área médico-hospitalar aos habitantes de Olímpia e cidades vizinhas.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA


                 Líder do PFL
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